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13 — Todas as comunicações e convocatórias previstas na presente 
cláusula serão efetuadas mediante carta registada com aviso de rece-
ção.

CAPÍTULO VI

Conflitos coletivos

Cláusula 22.ª
Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes outorgantes adotam, na resolução dos conflitos co-
letivos emergentes do presente ACEP, os meios e termos legalmente 
previstos de conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa -fé na condução e parti-
cipação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, designando 
com prontidão os representantes e comparecendo em todas as reuniões 
que para o efeito forem marcadas.

CAPÍTULO VII

Divulgação

Cláusula 23.ª
Divulgação obrigatória

1 — O presente ACEP é de conhecimento obrigatório para todos os 
trabalhadores filiados nas associações sindicais outorgantes que prestem 
trabalho no empregador público.

2 — O empregador público compromete -se a distribuir pelos traba-
lhadores que são abrangidos pelo presente ACEP bem como pelos que 
vierem a sê -lo, no respetivo ato de admissão, cópia do presente acordo 
coletivo de trabalho.

CAPÍTULO VIII

Participação dos trabalhadores

Cláusula 24.ª
Participação dos trabalhadores

1 — O empregador público compromete -se a reunir, sempre que se 
justifique, com as associações sindicais subscritoras do presente ACEP, 
para análise e discussão dos aspetos e questões que digam respeito aos 
trabalhadores.

2 — Os delegados sindicais têm direito, nos termos previstos no 
artigo 340.º da LTFP bem como no artigo 465.º do Código do Traba-
lho, aplicável por remissão do artigo 4.º, alínea j), da LTFP, a afixar no 
interior do órgão ou serviço ou na página da intranet, em local e área 
apropriado, para o efeito reservado pela entidade empregadora pública, 
textos, convocatórias, comunicações ou informações relativos à vida 
sindical e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores bem como 
proceder à respetiva distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos 
casos, do funcionamento normal do órgão ou do serviço.

Celebrado em Vila Franca de Xira, aos dezoito (18) dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e dezassete (2017).

Pelo Empregador Público:
José António da Silva de Oliveira, Presidente do Conselho de Ad-

ministração dos Serviços Municipalizados de Água e Saneamento do 
Município de Vila Franca de Xira

Pelas Associações Sindicais:
Pelo Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local 

e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins (STAL), os 
membros da respetiva Direção Nacional e Mandatários:

João Carlos Quintino Samina Coelho
Ludgero Paulo Nascimento Pintão
Pela Federação de Sindicatos da Administração Pública e de Entidades 

com Fins Públicos (FESAP), o Secretário -Geral e Mandatário:
José Joaquim Abraão
Depositado em 12 de outubro de 2017, ao abrigo do artigo 368.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 136/2017, a fls. 65 do Livro 
n.º 2.

Mandado publicar ao abrigo do artigo 356.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 13824/2013, de 16 de outubro, publicado em DR 2.ª série, de 
30 de outubro.

12 de outubro de 2017. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves.
310983677 

 Aviso n.º 66/2018

Acordo Coletivo de Trabalho n.º 113/2016 — Alteração

Alteração ao Acordo Coletivo de Entidade Empregadora Pú-
blica n.º 113/2016 publicado no Diário da República, 2.ª sé-
rie — n.º 14 — 21 de janeiro de 2016, entre a Junta de Fregue-
sia de Quinta do Conde e o STAL — Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas 
Públicas, Concessionárias e Afins.

Artigo 1.º
São aditadas as seguintes cláusulas:

Cláusula n.º 12 a)
Direito a férias

1 — O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 
22 dias úteis remunerados em cada ano civil, nos termos previstos 
no n.º 1 do artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as espe-
cificidades dos números seguintes.

2 — Ao período normal de férias constante do número anterior 
acrescem 3 dias úteis, por obtenção de menção positiva na avaliação 
do desempenho, ou sistema equiparado, referente ao ano anterior, 
relevando -se, para esse efeito, as avaliações atribuídas a partir de 
2015.

3 — Os acréscimos ao período de férias previstos na presente 
cláusula, bem como os previstos nos números 4 e 5 do artigo 126.º 
da LTFP não dão direito a qualquer acréscimo remuneratório no sub-
sídio de férias.

4 — A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a 
aplicação automática do disposto no n.º 2 do presente artigo.

Cláusula n.º 12 b)
Dispensas, faltas justificadas e tolerâncias de ponto

1 — O trabalhador tem direito a dispensa do serviço no seu dia de 
aniversário, sem perda de remuneração. Os trabalhadores em regime 
de horário por turnos, poderão optar pelo gozo do dia de aniversário 
no dia seguinte.

2 — Aos trabalhadores que nasceram a 29 de Fevereiro, e em 
ano comum, deverá ser concedida dispensa ao serviço no dia 1 de 
Março.

3 — Para além dos feriados obrigatórios e municipal os trabalha-
dores têm direito a gozar como tolerância de ponto na Terça -Feira 
de Carnaval.
Quinta do Conde, 14 de Setembro de 2017.
Pelo empregador público:
Pela Junta de Freguesia de Quinta do Conde:
Vítor Ribeiro Antunes, na qualidade de Presidente da Junta de Fre-

guesia de Quinta do Conde.

Pela associação sindical:
Pelo STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 

Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins:
João Paulo Soares de Sousa, na qualidade de Membro da Direção 

Nacional e Mandatário por efeito do disposto do Artigo 48.º dos Estatutos 
do STAL, publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 3 
de 22 de Janeiro de 2014.

Jaime de Jesus dos Santos David, na qualidade de Membro da Direção 
Nacional e Mandatário por efeito do disposto do Artigo 48.º dos Estatutos 
do STAL, publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 3 
de 22 de Janeiro de 2014.

Depositado em 10 de outubro de 2017, ao abrigo do artigo 368.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 128/2017, a fls. 63 do Livro 
n.º 2.
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Mandado publicar ao abrigo do artigo 356.º da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 13824/2013, 
de 16 de outubro, publicado em DR 2.ª série, de 30 de outubro.

4 de dezembro de 2017. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves.
310974491 

 Aviso n.º 67/2018

Acordo Coletivo de Trabalho n.º 125/2015 — Alteração

Alteração ao Acordo Coletivo de Entidade Empregadora Pú-
blica n.º 125/2015 publicado no Diário da República, 2.ª sé-
rie — n.º 222 — 12 de novembro de 2015, entre a Junta de 
Freguesia de Azinheira dos Barros e São Mamede do Sádão 
e o STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Adminis-
tração Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias 
e Afins.

Artigo 1.º

São aditadas as seguintes cláusulas:

Cláusula n.º 12 a)

Direito a férias

1 — O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 
22 dias úteis remunerados em cada ano civil, nos termos previstos 
no n.º 1 do artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as espe-
cificidades dos números seguintes.

2 — Ao período normal de férias constante do número anterior 
acrescem 3 dias úteis, por obtenção de menção positiva na avaliação 
do desempenho, ou sistema equiparado, referente ao ano anterior, 
relevando -se, para esse efeito, as avaliações atribuídas a partir de 
2015.

3 — Os acréscimos ao período de férias previstos na presente 
cláusula, bem como os previstos nos números 4 e 5 do artigo 126.º 
da LTFP não dão direito a qualquer acréscimo remuneratório no sub-
sídio de férias.

4 — A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a 
aplicação automática do disposto no n.º 2 do presente artigo.

Cláusula n.º 12 b)
Dispensas, faltas justificadas e tolerâncias de ponto

1 — O trabalhador tem direito a dispensa do serviço no seu dia de 
aniversário, sem perda de remuneração. Os trabalhadores em regime 
de horário por turnos, poderão optar pelo gozo do dia de aniversário 
no dia seguinte.

2 — Aos trabalhadores que nasceram a 29 de Fevereiro, e em 
ano comum, deverá ser concedida dispensa ao serviço no dia 1 de 
Março.

3 — Para além dos feriados obrigatórios e municipal os trabalha-
dores têm direito a gozar como tolerância de ponto na Terça -Feira 
de Carnaval.
Azinheira dos Barros, 11 de Setembro de 2017.
Pelo empregador público:
Pela Junta de Freguesia de Azinheira dos Barros e São Mamede do 

Sádão:
Pedro Filipe Figueira Machado Ruas, na qualidade de Presidente da 

Junta de Freguesia de Azinheira dos Barros e São Mamede do Sádão, 
devidamente mandatado por autorização concedida em reunião de Junta 
de 8 de Setembro de 2017.

Pela associação sindical:
Pelo STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 

Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins:
Ricardo Jorge Oliveira Balona, na qualidade de Membro da Direção 

Nacional e Mandatário por efeito do disposto do Artigo 48.º dos Estatutos 
do STAL, publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 3 
de 22 de Janeiro de 2014.

José Agostinho Rodrigues Santana, na qualidade de Membro da 
Direção Nacional e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º 
e 45.º n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL.

Depositado em 10 de outubro de 2017, ao abrigo do artigo 368.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 129/2017, a fls. 63 do Livro 
n.º 2.

Mandado publicar ao abrigo do artigo 356.º da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 13824/2013, 
de 16 de outubro, publicado em DR 2.ª série, de 30 de outubro.

4 de dezembro de 2017. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves.
310974589 
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